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EMENDA N° - CMMPV 1213/2024
(a MPV 1213/2024)

Acrescente-se paragrafo Gnico ao art. 17 da Medida Provisdria, com a
seguinte redac¢do:

BN o R N
Pardgrafo unico. As instituicdes financeiras participantes do
programa deverdo promover ac¢oes de incentivo ao empreendedorismo feminino,
especialmente no ambito das microempresas e empresas de pequeno porte,

voltadas a facilitacdo do acesso de mulheres as linhas de crédito.”

JUSTIFICACAO

Embora o pafs tenha avangado no sentido de reduzir as assimetrias de
género no mercado de trabalho, muitos desafios permanecem, como a existéncia
de desigualdade salarial e a menor participacdo das mulheres em cargos mais
elevados. Nesse contexto, o empreendedorismo feminino também desponta como
uma importante via de crescimento e desenvolvimento pessoal das mulheres,

assim como de dinamizacdo da economia de nosso pafs.

Segundo uma pesquisa realizada pelo Sebrae em 2023, as mulheres
enfrentam vdrios obstdculos para empreender, como menor apoio dos parceiros,
maior influéncia da maternidade, maior sobrecarga de responsabilidades,
preconceito de género e maior tempo dedicado ao cuidado da familia e as tarefas

domésticas.

Assim, é importante que hajam medidas para estimular o
empreendedorismo feminino. Nesse sentido, a presente emenda prevé que
as instituicdes financeiras participantes do programa Desenrola Pequenos

Negdcios deverdo promover a¢des de incentivo ao empreendedorismo feminino,
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especialmente no ambito das microempresas e empresas de pequeno porte,

voltadas a facilitacdo do acesso de mulheres as linhas de crédito.

Sala da comissao, 26 de abril de 2024.

Senadora Janaina Farias
(PT - CE)
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           Parágrafo único.
           As instituições financeiras participantes do programa deverão promover ações de incentivo ao empreendedorismo feminino, especialmente no âmbito das microempresas e empresas de pequeno porte, voltadas à facilitação do acesso de mulheres às linhas de crédito.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se parágrafo único ao art. 17 da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 17.    Parágrafo único. As instituições financeiras participantes do programa deverão promover ações de incentivo ao empreendedorismo feminino, especialmente no âmbito das microempresas e empresas de pequeno porte, voltadas à facilitação do acesso de mulheres às linhas de crédito.”
    
  
   <p class="align-justify">Embora o país tenha avançado no sentido de reduzir as assimetrias de gênero no mercado de trabalho, muitos desafios permanecem, como a existência de desigualdade salarial e a menor participação das mulheres em cargos mais elevados. Nesse contexto, o empreendedorismo feminino também desponta como uma importante via de crescimento e desenvolvimento pessoal das mulheres, assim como de dinamização da economia de nosso país.</p><p class="align-justify">Segundo uma pesquisa realizada pelo Sebrae em 2023, as mulheres enfrentam vários obstáculos para empreender, como menor apoio dos parceiros, maior influência da maternidade, maior sobrecarga de responsabilidades, preconceito de gênero e maior tempo dedicado ao cuidado da família e às tarefas domésticas.</p><p class="align-justify">Assim, é importante que hajam medidas para estimular o empreendedorismo feminino. Nesse sentido, a presente emenda prevê que as instituições financeiras participantes do programa Desenrola Pequenos Negócios deverão promover ações de incentivo ao empreendedorismo feminino, especialmente no âmbito das microempresas e empresas de pequeno porte, voltadas à facilitação do acesso de mulheres às linhas de crédito.</p>
   
     
  
   


